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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº   1929/2013

Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão.

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 53, incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, 
da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 8520759-90.2013.8.06.0000,
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 02 de dezembro de 2013, JOHANN KALLEN CAJUÍ DA COSTA, Matrícula nº 9027, do cargo comissão 

de Gerência e Assessoria Judiciária de Oficial de Gabinete, símbolo GAJ-2, com lotação no Gabinete do Desembargador 
Francisco Barbosa Filho.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 27 dias do mês de dezembro de 

2013.

Francisco Lincoln Araújo e Silva
Desembargador Vice-Presidente, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº 1922/2013

Dispõe sobre  afastamento para trato de interesse particular para serventuários de Justiça.

O Vice - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,  no exercício da Presidência,  no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 53,  da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de 
agosto de 1995,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo n° 8519792-45.2013.8.06.0000,

RESOLVE:

Autorizar à serventuária MÁRCIA MARIA VIEIRA E SILVA DIÓGENES, Titular do Cartório do 2º Ofício da Comarca de 
Quixeré, licença para o trato de interesse particular, pelo período de 4 (quatro) anos, a partir de 1º de janeiro de 2014, com 
fundamento no parágrafo 3º do Art. 447, da Lei Estadual nº12.342, de 28 de julho de 1994.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 26 dias do mês de dezembro de 

2013.
Desembargador  Francisco Lincoln Araujo e Silva
Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no exercício da Presidência

PORTARIA Nº  1919/2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução nº 8, de 29 de novembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça, que 
dispõe sobre a regulamentação do expediente forense no período natalino e dá outras providências;

CONSIDERANDO  as disposições da Resolução nº 152, de 6 de julho de 2012, do Conselho Nacional de Justiça, que alterou 
a Resolução nº 71/2009, que dispõe sobre o plantão judiciário para excepcionar a divulgação antecipada dos nomes dos Juízes 
plantonistas;

CONSIDERANDO, ainda, as disposições da Resolução nº 17, de 15 de dezembro de 2011, deste Tribunal, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição no período natalino e dá outras providencias,

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 10/2013, que dispõe sobre 
regime de plantão judiciário em 1º e 2º graus de jurisdição do Poder Judiciário cearense,

CONSIDERANDO a autorização contida no Proc. Adm. Nº 8521035-24.8.06.2013,

RESOLVE definir a escala do Plantão Judiciário do 2º grau nas datas abaixo indicadas, designando os respectivos 
Desembargadores plantonistas:

DATA DIA DA SEMANA DESEMBARGADOR PLANTONISTA

03/01/14 sexta-feira Francisco Gladyson Pontes ( por permuta )
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04/01/14 sábado Carlos Alberto Mendes Forte

05/01/14 domingo Teodoro Silva Santos

06/01/14 segunda-feira Carlos Rodrigues Feitosa
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 de dezembro de 2013.

Desembargador Francisco Lincoln Araújo e Silva

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA em exercício

PORTARIA Nº 1930/2013

Modifica a Portaria n° 1.616, de 8 de novembro de 2011, que disciplina a instituição da Gratificação por Alcance de Metas 
(GAM). 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II, do art. 5º, da Lei nº 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir a metodologia de apuração dos percentuais de pagamento da Gratificação por 
Alcance de Metas das unidades judiciárias e administrativas (GAM - Setorial), regulamentada pela Portaria n° 1.616, de 8 de 
novembro de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a redação do §4º do art. 5º, da Portaria nº 1.616, de 8 de novembro de 2011, que passa a vigorar:

�Art. 5º...............

§4º Na hipótese do inciso II do §2º deste artigo, o percentual aplicado para efeito de cálculo do valor da GAM será o 
resultado da multiplicação do índice de alcance das metas setoriais auferido por cada unidade administrativa ou judiciária pelo 
percentual de 30% (trinta por cento).�

Art. 2º Fica excluído o Anexo Único da Portaria nº 1.616/2011.

Art. 3º As disposições desta Portaria vigorarão a partir de 1º de janeiro de 2014.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro 
de 2013.

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA N° 1931/2013

Fixar indicadores e metas setoriais para a concessão da Gratificação por Alcance de Metas Estratégicas (GAM) no âmbito 
do Poder Judiciário estadual.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II do artigo 5° da Lei n° 12.483, de 03 de agosto de 1995,

CONSIDERANDO a necessidade de se fixarem os indicadores e as metas setoriais para a concessão da Gratificação por 
Alcance de Metas Estratégicas (GAM), devida ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo submetido ao regime jurídico 
disciplinado pela Lei nº 14.786, de 2010 (PCCR), quando no exercício das atividades inerentes as suas atribuições, e aos 
ocupantes de cargo em comissão do Poder Judiciário estadual;

CONSIDERANDO, ainda, o teor dos artigos 6° e 11 da Portaria n° 1.616, de 08 de novembro de 2011, que prescrevem a 
obrigatoriedade da fixação, pela Presidência, no final de cada ano, dos indicadores e metas setoriais a serem perseguidos pelos 
servidores do Poder Judiciário estadual no período de janeiro a dezembro do exercício seguinte.

R E S O L V E:

Art. 1° Ficam estabelecidos os indicadores e as metas setoriais para a concessão da Gratificação por Alcance de Metas 
Estratégicas (GAM) setorial no exercício de 2014, nos termos dos Anexos desta Portaria:

I - Anexo I � indicadores e metas relativos às unidades judiciárias;

II - Anexo II � indicadores e metas relativos às unidades administrativas.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 30 de dezembro 
de 2013.

DESEMBARGADOR LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE 


